
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1. Alienação de bens considerados inservíveis no estado em que se encontram (veículos, bens
inservíveis diversos e sucatas de materiais diversos), de propriedade da Prefeitura do Município
de Candido Rodrigues/SP.
1.2. Os lotes a serem leiloados são:

ITEM DESCRIÇÃO CONDIÇÃO AVALIAÇÃO
Lote I Um Micro-Ônibus,  marca  MPOLO/VOLARE V8L 4x4 EO,

2012/2013, Chassi: 93PB58M1MDC045054, placa: DKI7212
Usado R$ 50.000,00

Lote II Um Veículo,  Tipo  Automóvel,  Marca  Volkswagen,  Modelo
Gol, Placa FBY-6569, Combustível: Álcool/Gasolina,  Chassi
nº  9BWAG45U2HT042687,  Ano/Modelo:  2016/2017,  Cor:
Branca, Código RENAVAM nº 01108076510

Usado R$ 15.000,00

Lote III Um Ônibus,  marca M.BENZ/COMIL CAMPIONE R,  2002,
Chassi: 9BM3820732B304707, placa: LOC-9160

Usado R$ 30.000,00

Lote IV Uma  motocicleta,  marca  KASINSKY/COMET  150  70,
2011/2012,  placa  DET2A38,  Código  RENAVAM  nº
00454415419, Chassi: 93FCMACMBCM013216

Usado R$ 4.000,00

Lote V Uma roçadeira, RHM, 1700 Usado R$ 4.000,00
Lote VI Uma roçadeira, RHM, 2200 Usado R$ 7.000,00
Lote VII Sucata, mesas, cadeiras, freezer, geladeiras, entre outros Usado R$ 400,00
Lote VIII Sucata, mesas, cadeiras, caixa d’água, entre outros Usado R$ 300,00
Lote IX Sucata – cadeiras Usado R$ 100,00
Lote X Sucata – cadeiras com apoio (carteiras) Usado R$ 100,00
Lote XI Sucata  –  cadeiras,  mesas,  carteiras,  armários,  medidor

temperatura, máquina de lavar, entre outros
Usado R$ 400,00

Lote XII Sucata – cadeiras, berços, cadeiras de roda, aparador de grama
com tração, computadores, entre outros

Usado R$ 300,00

Total Geral dos Lotes → 0

1.3. O veículo do Lote III está localizado na Rua Olívio José dos Santos, 172, distrito industrial,
coordenadas  geográficas  21°18'55.8"S 48°38'04.3"W (-21.315512,  -48.634539).  Os  itens  dos
Lotes I, II, IV, V e VI estão localizados no pátio do almoxarifado da prefeitura municipal de
Cândido Rodrigues,  sito  à  Rua São Paulo,  321,  Centro.  Os itens  dos  lotes  VII  a  XII  estão
localizados na Avenida Duilio Civolani, nº 30, Centro, (Clubinho – Centro de Lazer).
1.4. O Relatório Fotográfico dos itens descritos acima constam do Anexo II, parte integrante do
Edital.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1.  Considerando  que  os  bens  móveis  inservíveis  cujo  reaproveitamento  seja  considerado
inconveniente ou inoportuno,  a  Administração os coloca em leilão para serem alienados em
conformidade com a legislação aplicável às licitações e aos contratos no âmbito da administração
pública e, para tanto, também providenciou-se a avaliação prévia.
2.2. Considerando que a administração deve atender ao interesse público de modo eficiente, não
pode ela se valer de bens desgastados e obsoletos, cujo desempenho fique aquém daquele que é
esperado para atender a  população,  como bem aduz a  Lei Federal  nº 8.987/95,  que incita  a
prestação de serviços públicos adequados, ou seja, de boa qualidade.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).
5.1. O arrematante deverá efetuar o pagamento dos valores devidos pela arrematação dos bens
nas formas e nos prazos definidos em edital.
5.2. A retirada do bem arrematado correrá por conta do arrematante, assim como as despesas ou
custos  relativos  à  desmontagem,  remoção,  transporte  e  impostos  incidentes  sobre  os  bens
arrematados.

5.2.1. O Arrematante deverá retirar todos os itens que compõe o lote de uma só vez,
não sendo permitido fazer retiradas parceladas ou descartar itens que eventualmente
não sejam de seu interesse, sendo facultado ao município impedir o arrematante de
retirar  os  itens  arrematados  de  forma incompleta,  ainda que  o  pagamento  tenha
acontecido de forma integral.

5.3. Para efetuar a retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá agendar data e
horário  junto  ao  Município  de  Cândido  Rodrigues/SP,  cujo  contato  será  oportunamente
informado.
5.4.  No  ato  da  retirada  do(s)  bem(ns)  arrematado(s),  o  arrematante  deverá  conferir  o(s)
referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver (em).
Sendo constatada  qualquer  divergência  e/ou  irregularidade,  o  fato  deverá  ser  imediatamente
informado, por escrito, ao Município de Cândido Rodrigues/SP, ficando a retirada suspensa até
que  estejam solucionadas  as  eventuais  dúvidas  existentes.  Não  poderá  o  arrematante  alegar
qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns).
5.5. O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do Município de Cândido
Rodrigues/SP, constante do bem arrematado.
5.6. Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as
normas internas de segurança estabelecidas pelo Município de Cândido Rodrigues/SP no que se
refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os
equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao
Município de Cândido Rodrigues/SP, qualquer responsabilidade por acidentes que venham a
ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada.

6. GESTÃO DA ENTREGA DOS INSERVÍVEIS. (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, ficando desde já designado o
servidor ODAIR GUARIZ, DIRETOR DE TRANSPORTE.
6.2. O fiscal técnico acompanhará a execução das entregas, para que sejam cumpridas todas as
condições  estabelecidas  no  edital,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração.
6.3. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução da entrega, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.
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6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para
a correção da execução da entrega, determinando prazo para a correção.
6.5. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução das entregas nas datas aprazadas,
o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor.
6.7.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações,  o  fiscal  administrativo  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências
cabíveis,  quando
ultrapassar a sua competência.
6.8.  O  gestor  das  entregas  o  servidor  MARCIO  AURÉLIO  BECK,  CHEFE  DO
DEPARTAMENTO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS, coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização todos itens arrematados no leilão. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).
7.1. O arrematante deverá efetuar o pagamento dos valores devidos pela arrematação dos bens
nas formas e nos prazos definidos em edital.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei
14.133/21).
8.1. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a participar do leilão (excetuando-se os
emancipados);
8.2.  Os  interessados  em participar  do  leilão  deverão  estar  com seu  CPF/CNPJ  em situação
regular junto à Receita Federal.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1. Os valores estimados foram estipulados por avaliação realizada pela Comissão Especial de
Avaliação nomeada pela Portaria 3.263 de 23 de abril de 2025.

Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas:

ALEF HENRIQUE BERTOLO
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Administrativa

Cândido Rodrigues/SP, em 15 de julho de 2025.

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi
analisado e aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado:

______________________________________________________
Tiago Alex Ravazzi
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Prefeito Municipal
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